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         Indicação Nº 833/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy –Teco junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para que 
seja feito um bueiro na rua Antônio Pedro da Silva em frente ao número 
294 - JARDIM MARINA.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, para que seja feito um bueiro na rua   Antônio Pedro da Silva em frente ao 
número 294 - JARDIM MARINA.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O pedido da construção de um bueiro na rua Antônio Pedro da Silva em frente ao 
número 294, veio através dos moradores da rua que procuraram por esse vereador e informaram 
que quando chove, a água fica parada, pois não tem a saída para escorrer corretamente, o que 
causa grandes transtornos em suas vidas, sem contar nos ratos, Aedes aegypti (mosquito 
causador da dengue, zika vírus e chikungunya) e outros, o mal cheiro e doenças que podem 
causar. 

          

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2025.  
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                   Mauricio Alonso Murakami 
                                              (Mauricio Japa)    
                                                   Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S8751324U5818DKH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S875-1324-U581-8DKH
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